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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
DECRETO EXECUTIVO Nº 078/2022 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
DISPÕE SOBRE AS NORMAS RELATIVAS AO ENCERRAMENTO 
DE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando a necessidade de garantir o encerramento do exercício 
financeiro de 2022, de acordo com os procedimentos definidos na 
legislação vigente e em tempo hábil, permitindo à Secretaria Municipal 
de Finanças e Tributação e, por meio de seu Setor de Contabilidade, 
efetuar todos os registros das operações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais ocorridas durante o exercício; 
 
Considerando as normas gerais contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
 
Considerando que as normas contidas na Lei nº 10.028/2000, impõe 
sanções para o administrador que descumprir a legislação precitada; 
 
Considerando que a contabilidade deve demonstrar e evidenciar todos os 
fatos e registros contábeis, bem como o nível de endividamento e a 
situação de liquidez do Município durante o exercício; 
 
Considerando as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 
 
Considerando a necessidade de restringir despesas sem prejudicar os 
serviços de competência municipal, em especial os essenciais; 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Para fins de encerramento do exercício financeiro de 2022 do 
Poder Executivo Municipal, observar-se-ão as normas orçamentárias, 
financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes, dispostas no presente 
Decreto. 
Art. 2º. A partir da publicação deste Decreto e até a data de 30 de 
dezembro de 2022, são consideradas urgentes e prioritárias todas as 
atividades inerentes a Contabilidade, ao Setor de Controle Interno, à 
apuração orçamentária e financeira em todos os Órgãos da Administração 
Pública Municipal. 
 
Art. 3º. Os inventários dos bens móveis, imóveis e materiais de consumo 
existentes no Município em 30 de dezembro de 2022, deverão ser 
encaminhados ao Setor de Contabilidade até o dia 17 de fevereiro de 

2023, em relatório próprio de cada Secretaria, conforme Modelos em 
Anexo (Modelos 01 e 2).  
 
Parágrafo Único.  A relação dos bens móveis e imóveis de que trata o 
caput desse artigo deverá ser entregue à Controladoria Geral do 
Município, conferida e assinada pelos seus responsáveis. 
 
Art. 4º. As despesas relativas a obras e instalações deverão ser 
empenhadas com recursos do orçamento vigente somente no montante 
das parcelas que serão realizadas dentro do exercício. 
 
§ 1º. As parcelas relativas às medições do mês de dezembro de 2022 serão 
empenhadas por estimativas se pagas com recursos de transferências 
voluntárias e pelo valor máximo da disponibilidade financeira, se pago 
com recursos próprios. 
 
§ 2º. As parcelas a serem realizadas nos exercícios futuros correrão por 
conta dos orçamentos dos respectivos exercícios e os recursos vinculados 
a receber, e serão processados pelo gestor no novo exercício. 
 
Art. 5º. A partir da publicação deste Decreto fica proibida a celebração de 
novos contratos por parte das instituições constantes no art. 1º, cuja 
obrigação de despesa não possa ser cumprida integralmente, empenhada 
e paga dentro do exercício de 2022. 
 
§ 2º. Caso a Secretaria avalie como imprescindível a realização de novo 
contrato, deverá submeter o assunto ao Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, com as devidas justificativas e solicitação de autorização. 
 
Art. 6º. As Notas de Empenho serão emitidas até o dia 16 de dezembro 
de 2022. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as 
despesas referentes à pessoal e encargos sociais, outros benefícios 
assistenciais, sentenças e sequestros judiciais, juros e amortização da 
dívida pública, transferências constitucionais e legais e despesas das áreas 
da Educação e Saúde essenciais à continuidade dos serviços. 
 
Art. 7º. As despesas empenhadas no corrente exercício serão inscritas em 
Restos a Pagar Processados e Não Processados, por fonte de recursos e 
somente até o limite das disponibilidades apuradas, da seguinte forma: 
 
a) Recursos Vinculados: serão inscritos até o montante disponível em 
recursos financeiros; e 
b) Recursos do Tesouro Próprio: serão inscritos até o limite da estimativa 
de recebimento das transferências/projeção e o valor da despesa a ser paga 
decorrente da execução orçamentária do exercício de 2022. 
 
Art. 8º. As despesas empenhadas e efetivamente realizadas, cuja 
liquidação se tenha verificado no próprio ano, observado o princípio da 
competência, serão inscritas em Restos a Pagar Processados no exercício 
de 2022. 
 
Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo são consideradas: 
 
a) Realizadas: as despesas em que a contraprestação em bens, serviços ou 
obras tenham sido efetivamente realizadas no exercício; e 
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b) Liquidadas: aquelas lançadas no sistema de contabilidade, cujos títulos 
e documentos comprobatórios do respectivo crédito comprovem o direito 
do credor, conforme estabelecido no art. 63 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964. 
 
Art. 9º. Ressalvado o disposto no art. 8º deste Decreto, serão inscritas em 
Restos a Pagar não Processadas no exercício de 2022, as despesas não 
liquidadas, até o limite das disponibilidades financeiras apuradas no 
encerramento do exercício, por fonte de recursos, depois de descontado o 
montante inscrito em Restos a Pagar Processados. 
 
§ 1º. As despesas não liquidadas que não se enquadram na situação 
prevista no caput deste artigo, deverão ter os empenhos anulados até o 
final do exercício (30 de dezembro de 2022). 
 
Art. 10. O prazo limite para pagamento de despesas no corrente exercício 
será até às 15h do dia 29 de dezembro de 2022, devendo os processos de 
pagamentos darem entrada na tesouraria até o dia 23 de dezembro de 
2022. 
 
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os 
pagamentos de despesas de pessoal e encargos sociais, outros benefícios 
assistenciais, sentenças e sequestros judiciais, juros e amortização da 
dívida pública, transferências constitucionais e legais, os pagamentos de 
despesas referente a convênios, inclusive contrapartidas. 
 
Art. 11. Ficam os titulares das Secretarias Municipais e da Controladoria, 
autorizados a baixar, em conjunto, instruções normativas complementares 
necessárias ao cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 12. A Assessoria Jurídica do Município deverá encaminhar à 
Secretaria Municipal de Finanças e Tributação, até o dia 13 de janeiro de 
2023, a lista de precatórios a serem reconhecidos como dívida fundada e 
os respectivos valores para os lançamentos contábeis no sistema de 
Contabilidade. 
 
Art. 13. Até o dia 17 de fevereiro de 2023, a Diretoria Executiva de 
Tributação, deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças e 
Tributação, às informações referentes à Dívida Ativa do exercício de 
2022, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 14. Fica proibida a solicitação de Fornecimento a partir do dia 16 de 
dezembro de 2022, cujo prazo de entrega seja superior a 30 de dezembro 
de 2022. 
 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande/RN, 30 de 
novembro de 2022. 
 
_______________________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
 Prefeito Municipal 
 

MAPA DEMONSTRATIVO DO INVENTÁRIO 
ANUAL DE BENS MÓVEIS 
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LEGENDA:  
  
Especificação: descrever a especificação sucinta do bem.   
Localização: identificar o local de destino do item. 
 

MAPA DEMONSTRATIVO DO INVENTÁRIO 
ANUAL DE BENS IMÓVEIS 
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LEGENDA:          
     
Ordem: numerar os imóveis (1, 2, 3....) e nominá-lo (ex. sede da 
prefeitura, da secretaria, fórum).    
        
Nº Inscrição / sequencial: preencher com inscrição (ex. Prefeitura, 
INCRA).        
     
Registro em Cartório: Informar se há registro no cartório (sim / não).   
        
Movimentação: registrar se houve movimentação no exercício, 
informando aquisição, baixa ou anterior a 31/12.   
        
Município: informar o município de localização do imóvel.   
        
Endereço: Informar o endereço correspondente ao imóvel (logradouro, 
n.º, bairro , CEP).       
      
Área: classificar a área em urbana ou rural.   
        
Propriedade: elencar se o imóvel é próprio (quando for do Estado do Rio 
Grande do Norte, do município, do órgão ou entidade), cedido, locado.
        
Uso: relacionar o uso do imóvel (ocupado, desocupado, cedido, 
invadido).      
      
Tipo: classificar os imóveis por tipo (prédio, casa, terreno, sala, galpão, 
box, reservatório, estação, lote, poço, quadra esportiva, terminal 

rodoviário,       
      
M2 (total): informar a metragem total por imóvel.   
        
Valor (R$): preencher com valores por imóvel e, na última linha, colocar 
o somatório total.       
_______________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
DECRETO EXECUTIVO Nº 079/2022 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
Regulamenta a aplicabilidade da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
pelos órgãos da administração pública no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, especificamente quanto aos processos de contratação direta. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, amparado na Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO que os artigos 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021 tratam 
da Contratação Direta, incluindo a Dispensa e Inexigibilidade de 
Licitação; 
 
CONSIDERANDO que Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, vigerá por 
até 02 (dois) anos contados da publicação da Lei n° 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO a necessidade permanente de aquisição de bens e 
contratação de serviços por parte da Administração Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO os deveres constitucionais do agir administrativo, 
especialmente os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
razoabilidade, publicidade e eficiência do serviço público, que obrigam 
os entes administrativos e definem procedimentos de gestão àqueles que 
detêm a guarda de recursos públicos; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Os órgãos do Poder Executivo Municipal observarão, para a 
implementação da norma supracitada, no que couber, as regulamentações 
contidas neste Decreto. 
 
Art. 2º. Os processos de contratação direta (dispensa e inexigibilidade), 
de que tratam os artigos 72 a 75 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 
serão instruídos com os seguintes documentos, além dos demais descritos 
na lei supracitada: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23, da Lei nº 14.133/2021; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; e 
VIII - autorização da autoridade competente. 
 
Parágrafo Único. Fica vedada a aplicação da Lei Federal nº. 8.666/1993 
a partir do dia 1º de abril de 2023 para as modalidades de contratação 
direta referidas no caput deste artigo, nos termos do que prevê o artigo 
191 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 3º. Os processos de contratação direta compreendem os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação. 
 
Art. 4º. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 108.040,82 (cento 
e oito mil quarenta reais e oitenta e dois centavos), no caso de obras e 
serviços de engenharia; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de 
outros serviços e compras; 
III - outros casos definidos na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 
 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora: 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais àqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 
 
§ 2º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial e/ou em Jornal Oficial do Município, pelo prazo mínimo 
de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 
 
 § 3º Até que o Governo Federal implemente o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) de que trata os arts. 174 a 176, da Lei n° 
14.133/2021, para o processamento das compras diretas, a divulgação do 
aviso em sítio eletrônico oficial prevista no § 3º do art. 75, bem como as 
divulgações previstas no art. 94 da lei mencionada, serão realizadas no 
sítio eletrônico oficial deste município e/ou publicadas no Jornal Oficial. 
Art. 5º. Os órgãos da administração Municipal ficam autorizados a utilizar 
os portais ComprasGovBr, Compras Públicas ou outras ferramentas 
tecnológicas públicas ou privadas para implementar as contratações 
previstas no 75 da Lei n° 14.133 em sua forma eletrônica. 
 
Art. 6º. É inexigível a licitação quando inviável a competição, nos termos 
do art. 74, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 7º. Competirá à Assessoria Jurídica do Município orientar sobre a 
aplicação das hipóteses de que tratam os artigos 72 a 75 da Lei n° 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 8º. Os contratos decorrentes de contratações realizadas com base na 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, deverão observar todos os ritos, 
requisitos e critérios definidos nesta. 
 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande/RN, 30 de 
novembro de 2022. 
 
_______________________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
 Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 209/2022  
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022  
Concede diárias ao Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, e dá outras 
providências. 
  
A Secretária Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, atualmente exercendo a função de Prefeito 
Municipal, vinculado ao Gabinete do Prefeito, 01 (uma) diária ao valor 
unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), para fazer face às despesas de 
deslocamento, alimentação e estadia, quando em viagem administrativa 
Natal/RN, no período de 30 de novembro a 01 de dezembro de 2022, 
tendo por finalidade participar de entrevista a TV Universitária da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte-UFRN, Visita ao 
SEBRAE, Junto também a Secretaria de Infraestrutura do Estado e 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, visando 
buscar melhorias em benefício deste Município. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Campo Grande – RN, em 29 de novembro de 2022. 
 
Antônia Hortência Rocha da Silva 
Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos  



5 
 
 
 
 
 
Ano 2022 • Edição  

    1207   Campo Grande/RN • quarta-feira, 30 de novembro de 2022 • R$ 2,00 
 
 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
 
 
 


